
ESTÀDO DÀ PÀRÀIBÀ
PREFSITURÀ MONICTPÀI DE MOGEIRO

1.0. DO OBJEÍO
1.1,Constitui objeto do prêsentê Termo de Referência a Pretensa: contrataçáo de êmPrêsa

especializada par; licenci;mento de uso de sisterna para gestão e§coIar, para atêndêr as dernandas

da sêcretaria Municipal de EducaÇão ê escolas, Plataforma web. contendo os módulÔs tÔLafmentê

lntegrados, como controle de cardápio da netenda escolar ê contlole de rotas' velculos ê

motolistas do transporte esco].ar, 
"""i^ "o.o 

o contlole do diário êsco1ar, com â elaboraÇão de

aulas, acompanhamênto de frequências e fornecimento dê demais infornações de forma totalmente
integrada, àom os serviços dê parametrlzaÇão, implantaÇão, nigraÇáo dê dados pré-exj'stentes'
treinamento, nanutenÇão, atualizaÇao, capacitaçeo, suPottê técnico ê acompanhamênto durantê o

perlodo contratuaf.
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2.0..ÍrsrrFrcÀTnrÀ
2.1, Para â contrataÇão:
2.l.,1.À contrataçâo acima dêscrita, que será processada no§ termos deste instrumento'
êspecifj.caçõês tácnicas e informaçÔes compfemêntares que o acompanham' quando for o caso'

i.-,"titi"u_"u,Pe1anêcessidadedadêvidaefetivaçãodesêrviÇoParasuprirdemandaê§pecÍfica-
ContrataÇãodêempiêsaespecializadapa]:alicenciamentodeusodesistemaparagestâoêscofar,
f".u ut.nau. as dénandas da secretaria Municipal dê Educação e escolas/ plataforma web, contendo

os módulos total"mênte integrados, como contiole de caldáplo da melenda escolar e controle de

rotas, veículos e motoristás do transporte êsco1ar, assim como o controlê do diário escolar'
com a elaboração de au_Ia5, acompanharnànto de frequências e fornecimento de dêmais informaÇões

deformatotalnênteintegrad-consideradaoportunaeimprescindivel,bêmcomorêlevantemêdida
de interêsse públ-ico; ê ainda, peJ.a necessiáade de desenvoLvimento de açÕes continuadas para a

pronôÇão de atividades pertinenies, visando à maxirnizaÇão dos recursos em rê1aÇão aos objêtlvos
programados,observadasasdireLrizesemetasdefinidasnasfe!ramentasdeplanejamênto
aplovadês,

3.0
3.1

.DO SERvrço

.Às caracteristicas e especificaÇões do objeto da

cóD ico D ISCRIMINÀÇÃO

refêrida contrataÇão são:

.Liceoça de uso de sof!wâre de gestão escolar conlendo o-s módulos totalmente'
i.i"g..a"" con diário escofar integrado, transporte escofa!' merendâ escofar'l
.."iiur a. matriculas com implantação, LrernâmenLo e pêlafiet!izaÇão de

'sisteÍ1a, para utiLizaÇao na redé municrpal de ensino' haja vista a elaboração
ãã .rf.",^ acompanhamênto de frêquências, exporlação de dados ê fornecimento'

à. a.^ui. iniornaçôes de ÍorÁa !o!almente integrada con â secre!âria
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legislaÇão fiscal, civi1,
sos assumidos, a quaLquer
o ôbjeto contratado.
serviços quê aPrêsentarem
repantes às êxigências do
rêcebj.mento ou Pagâmento.
Ção, salvo mediante Prévia

Municipal de EducaÇáo '

4.O.DO TRATÀI,IENTO DITERENCIÀDO PÀR:À MEIEPP

4.1.Sa1ienta-se que na referida contrataÇáo, não será concedido o tratanento difêrênciado e

simplifiêâdo Para as Microàmpresas ê Emprêsas de- Pêquêno Poltê' nos lêrmos das disposiçôes

contidas nos Àrts, 4.1 e 48, ja r,ei complàmentar no 723/2006, visto estarern Presentes, isolada

ou simultanêamente, as "itr"ç0"" 
pr:""i"'tu" no" incisos II e III' do Alt' 49' do Ínêsno diplona

li7il'o".ar"ro.Ção no certane, portanto, deverá sêr aberta a quaisquer interessados' incLusive

as Microemprêsas, Empresas áã'pàquutto Porte e Equj-paiados' nos termo§ da regislaÇáo vigêntê'

5. O.DÀS OBRIGÀçÕES DO CONERÀIINTE
5.1.Éfêtuar o pagamênto .uflii''o ao objêto contratado efêtivamente rêalizado' de acÔrdo com âs

àtáusulas do ràsfectivo contrato ou outros i'strunentos hábeis'
5. 2 . Proporcionar ao contratado todos os meios necessários para a fiê1 êxecuÇão do obieto da

p.ã"anaà contrataÇão, nos termos do correspondênte instrunênto de ajustê'
5.3.Notificar o contratado sobre qualquei irrêguLaridade encontrâda quanto à qualidade dos

produtos ou serviÇos, êxercêndÔ a Ínais ampLa ê complêta fiscalizaÇâo' o quê não eximê o Contratado

à" "ru" 
.."po.r"abiIldades pactuadas e pnecêitos legais'

6.0.DÀS OBRrGÀÇÕES DO COIITRÀIADO

6.l.Responsabilizar-sê Por todos os ônus e obrigaÇÕês concêrnentes à

t.irrta.iu ê trabalhista, bem como por todas as dêspesas e compromÍs

titulo, perante seus fornecedores ou terceiros erÔ razáo da êxecuÇâo d

6.2.Substituir, arcanclo com as desPêsas decorrentes' os matêriais ou

áàf.ito", alteraÇões, imperfeiÇóes ou quaisquer irrêguIa!idades disc
j-nstrumento de airlste pactuado, ainda quê constatados somente após o

6.3'Nãotransfêliraoutrem,notodoouempartê/oobjêtodacontrata
e êxpressa autorizaçãÔ do CÔntratante'

TERMO DE REFERÊNCIA



6.4.Mante!, dutânte a vigência do contrato ou outros instrunentos hábeis, êm conpatibilidade
com as obrigaÇôês assunidas/ todas as condiçÕes dê habilitaÇâo e qualificaÇâo exigidas no

!êspectivo procêsso licitatório, conforme ô caso, apresêntando ao Contratante os dÔculnentos

necessários. sempre ç[ue solicitado.
6.5.Emitir Nota Fiscal cotrespondente à sedê ou fi1i"a-I da emPresa que efetivamente participou
do certame e consequentemente aplesentou a documentação exj.gj.da na fase de habilitaçáo'
6.6.Executar todas as obrigaÇôês assumidâs semPre com obselvância a mêlhor têcnica vigente,
enquadrando-se, rigorosamente, dêntro dos preceltos legais, nornas ê especificaÇões técnicas
cor!espondêntes .

7.
'7.

qu

O.DOS PRÀZOS E DÀ \,IGÊNC!A
1,ôs prazôs máximos de inicio de êtapas dê execuÇão e dê conclusâo do objeto da

ê admite prorroqaÇâo nas cottdiçôês e hlpóteses previstas no Àrt' 57, § 1Ô, da

tão âbaixo indicados ê seráo considerados da emissão da Olden de ServiÇoi
1. l. . Início: Imediato;
1.2.Conc1usão:8 (olto) meses '
2.A vigência da presente contratação será determinadai até o final do exercicio
23, considerada da data de assinatura do resPectivo instrumento de ajustei

procês5o reqular e em

seguinte màneirâ: Pa!a

contrataÇão,
Le! I-666/93,

financeiro de
podêndo ser

es
'7,
'7.
'7.
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plorrogada nos têrmos do Art' 5?/ da Lei 8.666/93'

a classifi.caÇão origj.nal.
8.1.3.Na ocorrêI,lcia do preço de mercado torna-se §uperior aos Preços registrados e Ô fornecedol

não pudêr cumprit o compronisso, o órgão gelenciador podêrá:
g.1.3,1.Liberar o fornecedor do comprámisão assumi.do, caso a conunicaÇão ocorra antês do pedido

defornecimento.êsêmaplicaÇãodapenalidadesêconfirmadaaveracidadedosmotivose
comprovantês aplesentados; e
g . f . : , Z . Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação'
g.1.4.O rêalinhamento devêtá ser p.ecedido de peiquisa dê Prêços prévia no mercado, banco de

dâdos.indicêsoutabelasoficiaise/ououtrosrneiosdisponlveisqueassegu!êmÔlevantamênto
adequado das condições de mêrcado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de guardar

u iu"t" aa^rr,araçaá do objeto contratado e no êrüasamento dâ decisão de defêlir ou rêjeita! o

pêdido.
g.1.5.Definido o valor máximo a §er pago pelo ORC, o novo pleÇo Para o rêsPectivo item deverá

ser consignado atravé§ de apostilamenio n' atu at Registro de Preços' ao qual êstar:á o fornecêdor

8. 0.DO REÀ.rUSrÀMElalo
8.1, PreÇos reglstrados - revisáo:
g.1.1.N; .""o d" leconhecimento do desequilibrio e conômi co- fj-nan cêi ro do PreÇô inicialnentê
regi§tradoogerenciadordosistema,sejulgarconvenientelPoderáoptarPelocancelament'odo
práço, _Liberanao o fornecedol do compromisso assumido sem aplicaÇâo de penalidades, ou deterninar
a negociação.
8.1.2,Ouando o preÇo registrado tornar-se suPelior ao Praticado no mêrcado Por motivo

Superveniente,ogerênciadordosisteÍnaconvoca!áosfolnecedoresparanegociaremaleduÇãodos
p.àço" uo" valorãs praticados Pelo mercado, mantendo o mêsmo objeto cotâdo' qualidade e

espÀcificaçoes, os fornêcedores lue nao aceitaren reduzir seus preÇos aos valores praticadoa
peio me.cado serâo 1ibêrados do compromisso assumido, sêm aPIicaÇão dê penalidadê' À ordem dê

tlassificação dos fornecêdores que aÉeitarem reduzir sêus PreÇos aos valorês de meLcado observatá

vinculado.
g.1.6.Não havendo êxito nas negociaÇões, o oRc deverá proceder à rêvogêÇâo da Àta de Registro

á;-;;";;;, adotando as medidas iabiveis para obtenÇão da contratação rnais vantajosa'

I .2. Preços contratados - reajuste:
g.ã.r.o" preÇos contratados são fixos e iÍreajustáveis no plazo de um ano'

8-2.2.Dênt.ro do prazo de viqência do contratá e mediante solicitaÇão do Contratado' os preços

poderão sofrel reajuste apóí o interregno de um ano' na mesma ProPorçáo da variaÇão verificada
no IpcA-IBGE acumutaclo, tomando-sê pú bu". o mês de apresêntaÇão da respectiva proposta,

àr..tu"i.ru.ent. pa.a as ob.igaçÓes iniciadas e concluidas após a ocorrência da ânualidadê'

8.2.3.Nos l:eajustes "ru".q,iánt." 
ao primeiro, o interrêgno mínimo de um ano sêrá contado a

partir dos efeitos financeiros do ú1timo !êaiuste'
g.2.4.No caso de atraso or--nao Ji,,rurq.çao dó lndice de reajustarnento/ o contratante pagará ao

contratado a iElportância cafculada peta últirna varlaÇão conhêcida, Iiquidando a diferenÇa

correspondente tão logo 
"àju 

ait"fgàao o lndice definitivo' Eica o contratado obrigado a

"p.a"ar,"ut 
mêmória dê cálcutá referenle ao reajustamênto de preços do valor remanêscente' sêmpre

que este ocorrer.
8.2.5.N4s afêriÇÕes finais, o indice utilizado para reajuste será' ob!igatorianente ' o

definitivo.
8.2.6.caso o indice estabelecido para reaiustanênto venha a ser extinto ou de qualguer forÍna

não possa mais ser utirizad-o-,- JJri uã"tuao, em §ubstituj-Çáo' o que vier a sêr detêrminâdo pela

legislaÇão então em vigor.
8.2.7.N4 ausência de prevlsão legal quanto ao lndicê substituto' as pârte§ elegerão novo indice

oficial, para reajustaínento do p;eço do vaIÔr rêmanêscente' por meio dê telmo aditivo'
8.2.8.o rLajuste poderá sêl rêalizado por apostifamênto'

9.0. DO PÀGAT'EMTO
9.1.o paqamento será realizado mêdiânte
procedimentos adotados pelo ContratanLê, da

dias, contados do pêriodÔ de adimplemento'

10 . O . DÀ VERrFrcÀÇÃo DÀ QrrÀlrFÍcÀç.Áo rÉcNrcÀ E ECONÔrdrCÔ-FrllÀNCETRÀ

observância às notmas e

ocorrêr no Prazo dê trinta

@)



1O.1,se necessária a veri-ficaÇão da qualificaÇáo
relaÇáo dos documentos essênciais l.imitar-se-á a

técnica ê econômico-financeira do licitante/ a

dêfinida nos Arts. 30 e 31 da LeL 8.666/93.

condiÇões de adimpl-emento das obrigaÇÓês
seu objêto peto Contratante obedeceráo/
Lei. 8.666/93.

11.O.DO CRrrÉnrO DE ÀCErTÀÇÂO DO OB.IEEO

11.1.Exêcutada a prêsênte contrataÇãÔ ê observadas as
pactuadas, os procedimentos e prazos Parâ receber o

confolme ô caso, às disposições dos Arts. '13 a 76, da

l2.O.DOS PROCEDTMENÍOS DE FISCAT.TZÀÇÃO E GERENCTÀUEMTO

12.1.Serão designados pê10 contratantê reptêsentantês com atribuições de Gestor ê Fiscal do

contrato, nos termos da norma vigênte, êsPecialnente para acomPanhar e fiscalizar a sua êxecuÇão,

respect ivamente, permitida a conlrataÇão de terceiros Pala asSlStência e subsldio de informaÇões
pertinêntes a essas atlibuições.
12.2.A adrninj-straÇáo e os demais atos de contr:ofe da correspondente Àta de Rêgistro de PleÇosr

decorredoconpêtenteprocessolicitatôrio,serãolealizadosatlavésdoDepartamenlodeconpras,
âtuando como Gerenciador do Sistema dê Rêgistro de Preços'
12.3.Cabêrá ao gerenciador a realização periódica de pesquisa de mercado para comprovaÇão de

vantajosidadê, ácompanhando os preÇos praticados para o lêsPectivo item registrâdo nas mesmas

condiÇôes ofertadas, para fins ãe controle e, conforme o caso' fixâÇão do valor máximo a ser

pago para a correspoldente contratação.

13.0.DÀS SÀNÇÔES ÀDMrNr grRÀTrvas
13.l.Ouem,convocadodentrodoprazodevafidadêdarespectivaatadelegistrodep'eÇos'não
ceteb;ar o contrato, deixar de entregar ou apresêntar documentaÇão falsa exigida para o cêrtamê,

ensêjar o letardamento da execuÇão dà seu objeto, não mantiver a Proposta' falhar ou flaudar na

exêcução do contrato, comportai-se de modo inidôneo, decfarar informaÇõês falsas ôu cometer

fraudefiscal,garantidoodlreitoàanpfadefêsa,ficaráimpedidodêlicitarêcontratalcoma
Uniâo,Estados,DistritoFedexalouMunicípiose'serádêscredenciadodoSistemadeCadastramento
UnificadodeFornêcêdoIêSSIcÀFdoGovernoEederaledesistemassemêlhantêsnantidospor
Estados, DistriLo Federal ou Municípios, pelo prazo dê até 05 (cinco) anos, sen prejuizo das

multas prêvistas em Editaf e no contrato ê das denais cominaçóes legais'
13,2.4s referldas sanÇõês descritas tambén se aplican aos integrantes do cadastro de reservâ
quêTconvocados,nãohonraremocomplomissoassumidosenjustificativaoucomjustificativa
recusada pela Admi n i st ra Ção.
13.3.À rêcusa injusta ern deixar de cumprir as obrigações assumidas e precêitos 1êgais, sujêitará
o Contratado, gariantida a Prévia defesa, às seguinte§ penalidades Prevista§ nos. Àrts' 86 e 8?'

da Lei 8.666,/93: a - advertênciai b - multa de mola de O,58 (zero vlrgula cinco por cênto)

aplicadasobreovafordocontratopordiadeatrasonaentrega'noinicioounaexecuÇãodo
objeto da contrataçãô; c - multa de io* (dez por cento) sobre o vaLor cortratado Pe.Ia inexêcuÇáo

total ou parcial do contrato; d - sj.mu-Itaneamente, qualquer das penalidádes cabíveis

fundamentadãs na Lei 8.666/93 ê na tei L0'520/a2'
13.4.Se o valor da nulta ou indênizaÇão dêvida náo for recolhido no Plazo dê 15 dias após a

conunicaÇáoaoContlatado,seráautomaticanentedescontadodaprimêiraParcêIadopaganentoa
quê o contraLado viêr a rurãt 1,", acÍescido dê juros noratórios dê Lt (um Por cento) ao mês'

ou, quando for o caso, cobrado judicialmentê'
13.5.Após a aplicaÇão ae quaisqrler das pênalidades Previstas' reafizar-se-á conunicacão escrita
ao contlatado/ e publicado n" i^prun"" tri.iut, excluldas as penalidades dê advêrtência ê multa

dê mora quando for o caso. constàndo o fundamento lêga1 da punição, informando ainda que o fato
será registrado no cadastro correspondente'

1a. o.DÀ CoMPENSÀÇÃO ErllÀllcE rRÀ
iq.f.No" casos dê eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumênto' e dêsde que o

Cont!atado nào tenha concorrido dê alguma forma para o atraso, sêrá âdmitida ã compensaçâo

financeila,devidadesdeadatalimitefixadaparaopagamentoatéadatacorrespondenteao
efêtivo pagamênto da parcela. os encalgÔs lnotuiótio" dêvidos em razão do atraso no pagamento

s.rao ..icúluaos com utilizaçao da seguinte fórmula: EM = N x vP x r' onde: EM = encargos

moratórios; N = número de di-as entre a áata prevista para o pagamento e a do efetivo pagamenlo;

vp = valor da palcêla a ser paga; e 1= ínàice de compensaÇão financeira, assim apurado: 1=
(Tx:100).1-365,sendo111=.p-grcentualdoIPcA_IBGEacumuladonosú]-timosdozêmesesou,na
sua falta, um novo índj.cê adotáao peto Governo Eedêral que o substitua' Na-hipótesê do rêferido
indice estabêrecido para u "t^pan"uçao 

financeira vênha a sef extinto ou de qua-rquer forma não

possa mais sêr utilizado, serà adotado, em substil]uiÇão' o çtrrê vier a ser detêrminado pela

legislaÇão enláo em vigôr.

Mogeiro - PB, 10 de Abril de 2023'
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